
E
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 150/2022

Processo Administrativo Nº 391/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 008/2023 - A

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ÓRGÃOSE ENTIDADES INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETAE INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE

Aos 14 do mês de fevereiro de 2023, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através
da SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 —

Centro de Campina Grande, Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNP] sob o Nº
08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato

representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o Sr. DIOGO FLÁVIO

LYRA BATISTA, institui a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO (SRP) Nº 150/2022, cujo OBJETOfora a formalização para o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, processada nos
termos do Processo Administrativo Nº 391/2022, a qual se constitui em documento vinculativo e

obrigacional às partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas
alterações, segundo as CLÁUSULAS e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

11 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOStem como OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

21 Integra a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS os ÓRGÃOS E ENTIDADES
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA
GRANDE sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO
GERENCIADOR da PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

2.2 Participa da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS os ÓRGÃOS E ENTIDADES
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃODIRETAE INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA
GRANDE.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 - A

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 150/2022
Processo Administrativo Nº 391/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 - A
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ÓRGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA E INDIRETA DOMUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE
Aos 14 do mês de fevereiro de 2023,A PREFEITURAMUNICIPAL DE CAMPINAGRANDE, através
da SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 –
Centro de Campina Grande, Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o Nº
08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato
representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o Sr. DIOGO FLÁVIO
LYRA BATISTA, institui a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO (SRP) Nº 150/2022, cujo OBJETO fora a formalização para o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, processada nos
termos do Processo Administrativo Nº 391/2022, a qual se constitui em documento vinculativo e
obrigacional às partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas
alterações, segundo as CLÁUSULAS e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 EstaATADEREGISTRODE PREÇOS tem comoOBJETO oREGISTRODE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES
2.1 Integra a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS os ÓRGÃOS E ENTIDADES
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA
GRANDE sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO
GERENCIADOR da PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2.2 Participa da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS os ÓRGÃOS E ENTIDADES
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA
GRANDE.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

2.3 Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá solicitar a

adesão da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da participação ou não da
licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação.

2.3.1 Os órgãose entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer

uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre
a possibilidade de adesão.

2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

31 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,

obriga-se a:

a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os
nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos
materiais/serviços registrados, observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação;

b. Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS,retirada da nota de empenhoe assinatura do CONTRATO;

c. Observar para que, durante a vigência da presente ATA, sejam mantidas todas as condições
de “HABILITAÇÃO”e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade com as
obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,

para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os Licitantes objetivando a formalização das

peculiaridades do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS;
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 - A

2.3 Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá solicitar a
adesão da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da participação ou não da
licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação.

2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre
a possibilidade de adesão.

2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
obriga-se a:
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os
nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos
materiais/serviços registrados, observada a ORDEMDE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação;
b. Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO;
c. Observar para que, durante a vigência da presente ATA, sejam mantidas todas as condições
de “HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade com as
obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
d. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;
e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os Licitantes objetivando a formalização das
peculiaridades do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS;
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f. Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) quanto ao interesse

no fornecimento dos materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que externea intenção
de utilizar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

s. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes alterações ocorridas na presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS;

h. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no EDITAL de licitação na
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO
PARTICIPANTE A POSTERIORI

41 O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORL
através de gestor próprio indicado, obrigam-se a:
a. Tomar conhecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas
alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;

b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações
necessárias à aquisição pretendida;

c. Verificar a conformidade das condições registrada na presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOSjunto ao mercado local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens;

d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva Nota Fiscal;

e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f. Acompanharefiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no EDITALdeLicitação
e na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado aa ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

5.1 O FORNECEDOR obriga-se a:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 - A

f. Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) quanto ao interesse
no fornecimento dos materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que externe a intenção
de utilizar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes alterações ocorridas na presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS;
h. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no EDITAL de licitação na
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO
PARTICIPANTE A POSTERIORI
4.1 O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI,
através de gestor próprio indicado, obrigam-se a:
a. Tomar conhecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas
alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;
b. Consultar, previamente, oÓRGÃOGERENCIADOR objetivando a obtenção das informações
necessárias à aquisição pretendida;
c. Verificar a conformidade das condições registrada na presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS junto ao mercado local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens;
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva Nota Fiscal;
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;
f. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no EDITAL de Licitação
e na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 O FORNECEDOR obriga-se a:
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a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,retirar a respectiva Nota de Empenhoe assinar

o CONTRATO no prazo máximo de3 (três) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento

a outros órgãos da Administração Pública (não participante) que venham a manifestar o interesse de
utilizar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos estabelecidos neste EDITAL;

d. O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

e. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no respectivo endereço do Órgão

Participante Prévio ou Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

f. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas ou irregularidades constatadas pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS;

s. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, documentos de
“HABILITAÇÃO”e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da
assinatura da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

i. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR e ao(s) participante(s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das obrigações assumidas
na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

j. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos à

FORNECIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou
subsidiária por tal pagamento;

k. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de Licitação,
apósos lances,se for o caso.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 - A

a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar a respectiva Nota de Empenho e assinar
o CONTRATO no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da convocação, no que couber;
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento
a outros órgãos da Administração Pública (não participante) que venham a manifestar o interesse de
utilizar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos estabelecidos neste EDITAL;
d. O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
e. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no respectivo endereço do Órgão
Participante Prévio ou Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
f. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas ou irregularidades constatadas pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS;
g. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, documentos de
“HABILITAÇÃO” e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
h. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da
assinatura da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
i. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR e ao(s) participante(s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das obrigações assumidas
na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
j. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos à
FORNECIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou
subsidiária por tal pagamento;
k. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de Licitação,
após os lances, se for o caso.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de 12 ( doze ) meses, a contar da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS

7.1 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA ATA encontram-se indicados nos quadros
abaixo, observando-se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtidano certame Licitatório.

PLANILHA DE QUANTITATIVOSE PREÇOS UNITÁRIOS

SOCIAL
RAZÃO MARIA DO SOCORRO SANTOS BASILIO

JURÍDICAS- CNPJ
CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS 00.799.421/0001-24

RUA SILVA JARDIM,1584, BAIRRO JOSE PINHEIRO, CAMPINA

ENDEREÇO GRANDE-PB CEP: 58.407-333

TELEFONE/E- (83) 3321-1491 / panificadorabasilioolive.com
MAIL

; MARIA DO SOCORRO SANTOS BASILIO
NOME DO SIGNATÁRIO

PREÇO

MINERAL E/OU
ADICIONADA DE
SAIS - SEM GÁS -
COM
CLASSIFICAÇÃO
MINERAL NATURAL
FLUORETADA E
HIPOTERMAL NA
FONTE-CARACTERÍSTICA
FÍSICA (PH MÍNIMO

ITE a UNIDAD OTD/ - VALOR
M ESPECIFICAÇÕES E

MARCA
M UNITÁRI TOTAL

1 ÁGUA NATURAL|GALÃO|PLATINA|54689 R$ 7,20 R$ 393.760,80
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ESTADO DA PARAÍBAPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDESECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 - A

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
6.1 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de 12 ( doze ) meses, a contar da
data de sua assinatura.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS
7.1 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA ATA encontram-se indicados nos quadros
abaixo, observando-se a ORDEMDE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame Licitatório.

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS

RAZÃOSOCIAL
MARIA DO SOCORRO SANTOS BASILIO

CADASTRO NACIONAL DE PESSOASJURÍDICAS – CNPJ
00.799.421/0001-24

ENDEREÇO
RUA SILVA JARDIM, 1584, BAIRRO JOSE PINHEIRO, CAMPINAGRANDE- PB CEP: 58.407-333

TELEFONE/E-MAIL
(83) 3321-1491 / panificadorabasilio@live.com

NOME DO SIGNATÁRIO MARIA DO SOCORRO SANTOS BASILIO

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD/M
PREÇOUNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 ÁGUA NATURALMINERAL E/OUADICIONADA DESAIS - SEM GÁS –COMCLASSIFICAÇÃOMINERALNATURALFLUORETADA EHIPOTERMAL NAFONTE -CARACTERÍSTICAFÍSICA (PH MÍNIMO

GALÃO PLATINA 54689 R$ 7,20 R$ 393.760,80
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

DE4,5 E
MÁXIMO DE 9,5). O
PRODUTO DEVERÁ
SER
REGISTRADO NOS
ÓRGÃOS DE
CONTROLE E
CONTER SELO
FISCAL EXIGIDO
PELA LEI Nº 9.057 DE
MARÇO DE 2010,
ENGARRAFADO EM
RECIPIENTES DE 20
LITROS,
FORNECIDOS EM
REGIME DE
COMODATO.
AMPLA
CONCORRÊNCIA.

ÁGUA NATURAL
MINERAL E/OU
ADICIONADA DE
SAIS - SEM GÁS -
COM
CLASSIFICAÇÃO
MINERAL NATURAL
FLUORETADA E
HIPOTERMAL NA
FONTE-CARACTERÍSTICA
FÍSICA (PH MÍNIMO
DE4,5 E
MÁXIMO DE 9,5). O
PRODUTO DEVERÁ
SER
REGISTRADO NOS
ÓRGÃOS DE
CONTROLE E
CONTER SELO
FISCAL EXIGIDO
PELA LEI Nº 9.057 DE
MARÇO DE
2010,
ENGARRAFADO EM
RECIPIENTES DE 20

GALÃO PLATINA 8771 R$ 7,20 R$ 63.151,20
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5E3F-2578-F72C-4FD3
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ESTADO DA PARAÍBAPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDESECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 - A

DE 4,5 EMÁXIMO DE 9,5). OPRODUTO DEVERÁSERREGISTRADO NOSÓRGÃOS DECONTROLE ECONTER SELOFISCAL EXIGIDOPELA LEI Nº 9.057 DEMARÇO DE 2010,ENGARRAFADO EMRECIPIENTES DE 20LITROS,FORNECIDOS EMREGIME DECOMODATO.AMPLACONCORRÊNCIA.
2 ÁGUA NATURALMINERAL E/OUADICIONADA DESAIS - SEM GÁS –COMCLASSIFICAÇÃOMINERALNATURALFLUORETADA EHIPOTERMAL NAFONTE -CARACTERÍSTICAFÍSICA (PH MÍNIMODE 4,5 EMÁXIMO DE 9,5). OPRODUTO DEVERÁSERREGISTRADO NOSÓRGÃOS DECONTROLE ECONTER SELOFISCAL EXIGIDOPELA LEI Nº 9.057 DEMARÇO DE2010,ENGARRAFADO EMRECIPIENTES DE 20

GALÃO PLATINA 8771 R$ 7,20 R$ 63.151,20
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E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

LITROS,
FORNECIDOS EM
REGIME DE
COMODATO. COTA
PARA ME/EPP
(reservado 13,82%).

TOTAL R$ 456.912,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTAE SEIS MIL E NOVECENTOS E
DOZE REAIS).

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 A execução do CONTRATO decorrente desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será
custeada com recursos oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA
GRANDE.

CLÁUSULA NONA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, em 30 (trinta) dias, a contar da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E AGÊNCIA,
devidamente atestada pelo setor competente.

9.2 O pagamento será efetuado após a formalização e a apresentação da Nota Fiscal discriminativa
do material/serviço (EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de emissão, descrição
básica do material e período da garantia, além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço,

por parte do servidor ou comissão designada, ficando este pagamento condicionado à comprovação
das condições de “HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação.

9.3 O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO NA MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 150/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

10.1 A existência desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não obriga O ÓRGÃO

GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições,
sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado
ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 008/2023 - A
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ESTADO DA PARAÍBAPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDESECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 - A

LITROS,FORNECIDOS EMREGIME DECOMODATO. COTAPARA ME/EPP(reservado 13,82%).
TOTAL R$ 456.912,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E SEIS MIL E NOVECENTOS EDOZE REAIS).

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 A execução do CONTRATO decorrente desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será
custeada com recursos oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA
GRANDE.
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, em 30 (trinta) dias, a contar da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E AGÊNCIA,
devidamente atestada pelo setor competente.
9.2 O pagamento será efetuado após a formalização e a apresentação da Nota Fiscal discriminativa
do material/serviço (EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de emissão, descrição
básica do material e período da garantia, além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço,
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este pagamento condicionado à comprovação
das condições de “HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação.
9.3 O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO NA MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 150/2022.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA
10.1 A existência desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não obriga O ÓRGÃO
GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições,
sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado
ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE

11.1 OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES
resumidas do OBJETO, como também as possíveis alterações da presente ATA serão publicadas na
forma de extrato no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o disposto no
Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL Nº8.666/93, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA REVISÃO DE PREÇOS

12.1 A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá ser revisado em decorrência de eventual
redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO

GERENCIADOR promover as necessárias junto aos fornecedores para negociar o novo valor
compatível no mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

13.1|O Fornecedor terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I. Por iniciativa da Administração, quando:

a. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da Licitação supracitada e as
condições da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o CONTRATO nosprazos estabelecidos,
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente REGISTRO DE
PREÇOS;

e. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” e compatibilidade;

f. Não aceitar a redução dos PREÇOS REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação;

g. Em razão de interesse público, devidamente justificado.

II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a

impossibilidade de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE PREÇOS,tendo em
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ESTADO DA PARAÍBAPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDESECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 - A

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE
11.1 OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES
resumidas do OBJETO, como também as possíveis alterações da presente ATA serão publicadas na
forma de extrato no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o disposto no
Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE PREÇOS
12.1 A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá ser revisado em decorrência de eventual
redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO
GERENCIADOR promover as necessárias junto aos fornecedores para negociar o novo valor
compatível no mercado.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
13.1 O Fornecedor terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
I. Por iniciativa da Administração, quando:
a. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da Licitação supracitada e as
condições da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o CONTRATO nos prazos estabelecidos,
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente REGISTRO DE
PREÇOS;
e. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” e compatibilidade;
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação;
g. Em razão de interesse público, devidamente justificado.
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a
impossibilidade de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE PREÇOS, tendo em
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vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a

comprometer a perfeita execução contratual.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
deverá ser formalizado mediante competente Processo Administrativo com despacho fundamentado
do ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

14.1|As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital e na Minuta do
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOSfica eleito o
FORO do Município de Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por mais

privilegiado que seja.

E, por nada mais havendo a tratar, eu, CALINE SINARA DA COSTA GUIMARÃES, Pregoeira, lavrei
a presente ATA que vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es)
fornecedor(es).

Campina Grande, 14 de fevereiro de 2023.

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA
Secretário Municipal da Administração

MARIA DO SOCORRO SANTOS BASILIO
Fornecedor
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 - A

vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a
comprometer a perfeita execução contratual.
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
deverá ser formalizado mediante competente Processo Administrativo com despacho fundamentado
do ÓRGÃO GERENCIADOR.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital e na Minuta do
Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
15.1 Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o
FORO do Município de Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.
E, por nada mais havendo a tratar, eu, CALINE SINARADACOSTAGUIMARÃES, Pregoeira, lavrei
a presente ATA que vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es)
fornecedor(es).

Campina Grande, 14 de fevereiro de 2023.

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTASecretário Municipal da Administração

MARIA DO SOCORRO SANTOS BASILIOFornecedor
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 150/2022

Processo Administrativo Nº 391/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 008/2023 - B

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ÓRGÃOSE ENTIDADES INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETAE INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE

Aos 22 do mês de fevereiro de 2023, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através
da SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 —

Centro de Campina Grande, Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNP] sob o Nº
08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato

representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o Sr. DIOGO FLÁVIO

LYRA BATISTA, institui a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO (SRP) Nº 150/2022, cujo OBJETOfora a formalização para o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, processada nos
termos do Processo Administrativo Nº 391/2022, a qual se constitui em documento vinculativo e

obrigacional às partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas
alterações, segundo as CLÁUSULAS e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

11 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOStem como OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

21 Integra a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS os ÓRGÃOS E ENTIDADES
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA
GRANDE sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO
GERENCIADOR da PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

2.2 Participa da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS os ÓRGÃOS E ENTIDADES
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃODIRETAE INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA
GRANDE.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 - B

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 150/2022
Processo Administrativo Nº 391/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 - B
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ÓRGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE
Aos 22 domês de fevereiro de 2023,A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através
da SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 –
Centro de Campina Grande, Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o Nº
08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato
representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o Sr. DIOGO FLÁVIO
LYRA BATISTA, institui a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO (SRP) Nº 150/2022, cujo OBJETO fora a formalização para o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, processada nos
termos do Processo Administrativo Nº 391/2022, a qual se constitui em documento vinculativo e
obrigacional às partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas
alterações, segundo as CLÁUSULAS e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 EstaATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem comoOBJETO oREGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES
2.1 Integra a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS os ÓRGÃOS E ENTIDADES
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA
GRANDE sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO
GERENCIADOR da PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2.2 Participa da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS os ÓRGÃOS E ENTIDADES
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA
GRANDE.
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2.3 Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá solicitar a

adesão da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da participação ou não da
licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação.

2.3.1 Os órgãose entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer

uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre
a possibilidade de adesão.

2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

31 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,

obriga-se a:

a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os
nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos
materiais/serviços registrados, observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação;

b. Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS,retirada da nota de empenhoe assinatura do CONTRATO;

c. Observar para que, durante a vigência da presente ATA, sejam mantidas todas as condições
de “HABILITAÇÃO”e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade com as
obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,

para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os Licitantes objetivando a formalização das

peculiaridades do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS;
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 - B

2.3 Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá solicitar a
adesão da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da participação ou não da
licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação.

2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre
a possibilidade de adesão.

2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
obriga-se a:
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os
nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos
materiais/serviços registrados, observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação;
b. Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO;
c. Observar para que, durante a vigência da presente ATA, sejam mantidas todas as condições
de “HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade com as
obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
d. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;
e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os Licitantes objetivando a formalização das
peculiaridades do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS;
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f. Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) quanto ao interesse

no fornecimento dos materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que externea intenção
de utilizar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

s. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes alterações ocorridas na presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS;

h. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no EDITAL de licitação na
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO
PARTICIPANTE A POSTERIORI

41 O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORL
através de gestor próprio indicado, obrigam-se a:
a. Tomar conhecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas
alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;

b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações
necessárias à aquisição pretendida;

c. Verificar a conformidade das condições registrada na presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOSjunto ao mercado local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens;

d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva Nota Fiscal;

e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f. Acompanharefiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no EDITALdeLicitação
e na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado aa ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

5.1 O FORNECEDOR obriga-se a:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 008/2023 - B
Assinado

por

2

pessoas:

JOSE

CARLOS

FALCAO

DA

CUNHA

LIMA

e

DIOGO

FLÁVIO

LYRA

BATISTA

O
Para

verificar

a

validade

das

assinaturas,

acesse

https://campinagrande.1

doc.com.br/verificacao/DE64-2A83-45E4-5874

e

informe

o

código

DE64-2A83-45E4-5874

ESTADO DA PARAÍBAPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDESECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 - B

f. Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) quanto ao interesse
no fornecimento dos materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que externe a intenção
de utilizar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes alterações ocorridas na presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS;
h. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no EDITAL de licitação na
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO
PARTICIPANTE A POSTERIORI
4.1 O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI,
através de gestor próprio indicado, obrigam-se a:
a. Tomar conhecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas
alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;
b. Consultar, previamente, oÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações
necessárias à aquisição pretendida;
c. Verificar a conformidade das condições registrada na presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS junto ao mercado local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens;
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva Nota Fiscal;
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;
f. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no EDITAL de Licitação
e na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 O FORNECEDOR obriga-se a:
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E
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,retirar a respectiva Nota de Empenhoe assinar

o CONTRATO no prazo máximo de3 (três) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento

a outros órgãos da Administração Pública (não participante) que venham a manifestar o interesse de
utilizar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos estabelecidos neste EDITAL;

d. O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

e. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no respectivo endereço do Órgão

Participante Prévio ou Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

f. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas ou irregularidades constatadas pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS;

s. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, documentos de
“HABILITAÇÃO”e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da
assinatura da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

i. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR e ao(s) participante(s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das obrigações assumidas
na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

j. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos à

FORNECIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou
subsidiária por tal pagamento;

k. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de Licitação,
apósos lances,se for o caso.
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ESTADO DA PARAÍBAPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDESECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 - B

a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar a respectiva Nota de Empenho e assinar
o CONTRATO no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da convocação, no que couber;
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento
a outros órgãos da Administração Pública (não participante) que venham a manifestar o interesse de
utilizar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos estabelecidos neste EDITAL;
d. O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
e. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no respectivo endereço do Órgão
Participante Prévio ou Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
f. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas ou irregularidades constatadas pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS;
g. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, documentos de
“HABILITAÇÃO” e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
h. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da
assinatura da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
i. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR e ao(s) participante(s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das obrigações assumidas
na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
j. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos à
FORNECIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou
subsidiária por tal pagamento;
k. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de Licitação,
após os lances, se for o caso.
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E
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOSterá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS

7.1 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA ATA encontram-se indicados nos quadros
abaixo, observando-se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtidano certame Licitatório.

PLANILHA DE QUANTITATIVOSE PREÇOS UNITÁRIOS

RAZÃO PLATINA MINERAL LTDA
SOCIAL

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS|03.977.181/0001-07JURÍDICAS- CNPJ

RODOVIA BR 230 KM 43, SN - ZONA RURAL - SANTA RITA/ PARAÍBA,

ENDEREÇO CEP: 58.300-970

TELEFONE/E- (83) 3229-8000 / (83) 993050001 / platinamineralouol.com.br
MAIL

- JOSÉ CARLOS FALCÃO DA CUNHA LIMA
NOMEDO SIGNATÁRIO

PREÇOITE a UNIDA QT E VALOR
M ESPECIFICAÇÕES DE

MARCA D/M CNI TOTAL

4|ÁGUA MINERAL SEM|GAIXA ÁGUA 1414 R$ 32,45 R$ 45.884,30

a PLATINA
CLASSIFICAÇÃO
MINERAL NATURAL
FLUORETADA E

HIPOTERMAL
NA FONTE -

CARACTERÍSTICA FÍSICA

(PH MÍNIMO DE 45 E
MÁXIMO DE 95). O
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O

ESTADO DA PARAÍBAPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDESECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 - B

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
6.1 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS
7.1 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA ATA encontram-se indicados nos quadros
abaixo, observando-se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame Licitatório.

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS

RAZÃOSOCIAL
PLATINA MINERAL LTDA

CADASTRO NACIONAL DE PESSOASJURÍDICAS – CNPJ
03.977.181/0001-07

ENDEREÇO
RODOVIA BR 230 KM 43, SN - ZONA RURAL - SANTA RITA/ PARAÍBA,CEP: 58.300-970

TELEFONE/E-MAIL
(83) 3229-8000 / (83) 993050001 / platinamineral@uol.com.br

NOME DO SIGNATÁRIO JOSÉ CARLOS FALCÃO DA CUNHA LIMA

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD/M
PREÇOUNITÁRIO

VALOR
TOTAL

4 ÁGUA MINERAL SEM
GÁS - COM
CLASSIFICAÇÃO
MINERAL NATURAL
FLUORETADA E
HIPOTERMAL
NA FONTE -
CARACTERÍSTICA FÍSICA
(PH MÍNIMO DE 4,5 E
MÁXIMO DE 9,5). O

GAIXA ÁGUAMINERALPLATINA
1414 R$ 32,45 R$ 45.884,30
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E
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PRODUTO DEVERÁ SER
REGISTRADO NOS
ÓRGÃOSDE CONTROLE,
EMBALADOS EM CAIXA
COM 48 UNIDADES.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: COPOS
DE 200 ML. AMPLA
CONCORRÊNCIA

5 ÁGUA MINERAL SEM|GAIXA ÁGUA 471 R$ 32,45 R$ 15.283,95

» PLATINA
CLASSIFICAÇÃO
MINERAL NATURAL
FLUORETADA E

HIPOTERMAL
NA FONTE -

CARACTERÍSTICA FÍSICA

(PH MÍNIMO DE 45 E
MÁXIMO DE 95). O
PRODUTO DEVERÁ SER
REGISTRADO NOS
ÓRGÃOS DE CONTROLE,
EMBALADOS EM CAIXA
COM 48 UNIDADES.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: COPOS
DE 200 MI. COTA PARA
ME/EPP (reservado 24,98%)

TOTAL R$ 61.168,25 (SESSENTA E UM MIL, CENTO E SESSENTA E OITO REAIS E VINTE
E CINCO CENTAVOS).

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 A execução do CONTRATO decorrente desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será
custeada com recursos oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA
GRANDE.

CLÁUSULA NONA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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código
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 008/2023 - B

O

ESTADO DA PARAÍBAPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDESECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 - B

PRODUTO DEVERÁ SER
REGISTRADO NOS
ÓRGÃOS DE CONTROLE,
EMBALADOS EM CAIXA
COM 48 UNIDADES.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: COPOS
DE 200 ML. AMPLA
CONCORRÊNCIA

5 ÁGUA MINERAL SEM
GÁS - COM
CLASSIFICAÇÃO
MINERAL NATURAL
FLUORETADA E
HIPOTERMAL
NA FONTE -
CARACTERÍSTICA FÍSICA
(PH MÍNIMO DE 4,5 E
MÁXIMO DE 9,5). O
PRODUTO DEVERÁ SER
REGISTRADO NOS
ÓRGÃOS DE CONTROLE,
EMBALADOS EM CAIXA
COM 48 UNIDADES.
UNIDADE DE
FORNECIMENTO: COPOS
DE 200 ML. COTA PARA
ME/EPP (reservado 24,98%)

GAIXA ÁGUAMINERALPLATINA
471 R$ 32,45 R$ 15.283,95

TOTAL R$ 61.168,25 (SESSENTA E UM MIL, CENTO E SESSENTA E OITO REAIS E VINTEE CINCO CENTAVOS).

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 A execução do CONTRATO decorrente desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será
custeada com recursos oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA
GRANDE.
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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E
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

9.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, em 30 (trinta) dias, a contar da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E AGÊNCIA,
devidamente atestada pelo setor competente.

9.2 O pagamento será efetuado após a formalização e a apresentação da Nota Fiscal discriminativa
do material/serviço (EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de emissão, descrição
básica do material e período da garantia, além do local de “ATESTADO”de recebimento do serviço,

por parte do servidor ou comissão designada, ficando este pagamento condicionado à comprovação
das condições de “HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação.

9.3 O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO NA MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 150/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

10.1 A existência desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não obriga O ÓRGÃO

GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições,
sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado
ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE

11.1 OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES
resumidas do OBJETO, como também as possíveis alterações da presente ATA serão publicadas na
forma de extrato no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o disposto no
Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL Nº8.666/93, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA REVISÃO DE PREÇOS

12.1 A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá ser revisado em decorrência de eventual
redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao

ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos fornecedores para negociar o novo valor
compatível no mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

13.1|O Fornecedor terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 - B

9.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, em 30 (trinta) dias, a contar da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E AGÊNCIA,
devidamente atestada pelo setor competente.
9.2 O pagamento será efetuado após a formalização e a apresentação da Nota Fiscal discriminativa
do material/serviço (EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de emissão, descrição
básica do material e período da garantia, além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço,
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este pagamento condicionado à comprovação
das condições de “HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação.
9.3 O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO NA MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 150/2022.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA
10.1 A existência desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não obriga O ÓRGÃO
GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições,
sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado
ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE
11.1 OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES
resumidas do OBJETO, como também as possíveis alterações da presente ATA serão publicadas na
forma de extrato no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o disposto no
Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE PREÇOS
12.1 A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá ser revisado em decorrência de eventual
redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos fornecedores para negociar o novo valor
compatível no mercado.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
13.1 O Fornecedor terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
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E
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

I. Por iniciativa da Administração, quando:
a. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da Licitação supracitada e as
condições da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o CONTRATO nosprazos estabelecidos,
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente REGISTRO DE
PREÇOS;
e. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” e compatibilidade;
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação;
g. Em razão de interesse público, devidamente justificado.
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a

impossibilidade de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE PREÇOS,tendo em
vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a

comprometer a perfeita execução contratual.

PARÁGRAFO ÚNICO - O cancelamento de registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
deverá ser formalizado mediante competente Processo Administrativo com despacho fundamentado
do ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

14.1|As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital e na Minuta do
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOSfica eleito o
FORO do Município de Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por mais

privilegiado que seja.

E, por nada mais havendo a tratar, eu, CALINE SINARA DA COSTA GUIMARÃES, Pregoeira, lavrei
a presente ATA que vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es)
fornecedor(es).

Campina Grande, 22 de fevereiro de 2023.
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ESTADO DA PARAÍBAPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDESECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 - B

I. Por iniciativa da Administração, quando:
a. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da Licitação supracitada e as
condições da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o CONTRATO nos prazos estabelecidos,
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente REGISTRO DE
PREÇOS;
e. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” e compatibilidade;
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação;
g. Em razão de interesse público, devidamente justificado.
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a
impossibilidade de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE PREÇOS, tendo em
vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a
comprometer a perfeita execução contratual.
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
deverá ser formalizado mediante competente Processo Administrativo com despacho fundamentado
do ÓRGÃO GERENCIADOR.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital e na Minuta do
Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
15.1 Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o
FORO do Município de Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.
E, por nada mais havendo a tratar, eu, CALINE SINARA DA COSTA GUIMARÃES, Pregoeira, lavrei
a presente ATA que vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es)
fornecedor(es).

Campina Grande, 22 de fevereiro de 2023.
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E
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA
Secretário Municipal da Administração

JOSÉ CARLOS FALCÃO DA CUNHA LIMA
Fornecedor
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 - B

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTASecretário Municipal da Administração

JOSÉ CARLOS FALCÃO DA CUNHA LIMAFornecedor
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II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando mediante 
solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 
cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. E, por nada mais havendo a tratar, 
eu, FLAUBER VINICIUS BARRETO DOS SANTOS, 
Pregoeiro, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 
 Campina Grande, 22 de fevereiro de 2023. 
   

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário  de Administração 

 
JOSE RODSON MACIEL JUNIOR 

Fornecedor 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 150/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 391/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 - A 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ÓRGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE 
 
Aos 14 do mês de fevereiro de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 150/2022, cujo OBJETO fora a 
formalização para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, processada 
nos termos do Processo Administrativo Nº 391/2022, a 
qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às 
partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 
8.666/93, e suas alterações, segundo as CLÁUSULAS e 
condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE ÁGUA MINERAL, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS os ÓRGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE sendo a 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO este 
o ÓRGÃO GERENCIADOR da PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
2.2 Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS os ÓRGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE. 
 
2.3 Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b.  Convocar os particulares através de fax, telefone ou 
e-mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 
c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
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e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d.  Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f.  Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
 
4.1 O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a. Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
  
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.  Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 

5.1 O FORNECEDOR obriga-se a: 

a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber; 
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
f. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
g. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
h. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
i. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
j. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 

k. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 

6.1 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 ( doze ) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 

7.1 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 
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PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 
RAZÃO SOCIAL MARIA DO SOCORRO SANTOS BASILIO  

  

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 
 00.799.421/0001-24 

 

  

ENDEREÇO 
RUA SILVA JARDIM, 1584, BAIRRO JOSE PINHEIRO, 
CAMPINA 
GRANDE- PB CEP: 58.407-333 

  

TELEFONE/E-MAIL (83) 3321-1491 / panificadorabasilio@live.com 
  

NOME DO SIGNATÁRIO 
  

 MARIA DO SOCORRO SANTOS BASILIO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA 
QTD/

M 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 ÁGUA NATURAL 
MINERAL E/OU 
ADICIONADA DE 
SAIS - SEM GÁS – COM 
CLASSIFICAÇÃO 
MINERAL NATURAL 
FLUORETADA E 
HIPOTERMAL NA 
FONTE - 
CARACTERÍSTICA 
FÍSICA (PH MÍNIMO 
DE 4,5 E 
MÁXIMO DE 9,5). O 
PRODUTO DEVERÁ 
SER 
REGISTRADO NOS 
ÓRGÃOS DE 
CONTROLE E CONTER 
SELO FISCAL EXIGIDO 
PELA LEI Nº 9.057 DE 
MARÇO DE 2010, 
ENGARRAFADO EM 
RECIPIENTES DE 20 
LITROS, 
FORNECIDOS EM 
REGIME DE 
COMODATO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

 GALÃO  PLATINA 54689 R$ 7,20 R$ 393.760,80 

2 ÁGUA NATURAL 
MINERAL E/OU 
ADICIONADA DE 
SAIS - SEM GÁS – COM 
CLASSIFICAÇÃO 
MINERAL NATURAL 
FLUORETADA E 
HIPOTERMAL NA 
FONTE - 
CARACTERÍSTICA 
FÍSICA (PH MÍNIMO 
DE 4,5 E 
MÁXIMO DE 9,5). O 
PRODUTO DEVERÁ 
SER 
REGISTRADO NOS 
ÓRGÃOS DE 
CONTROLE E CONTER 

 GALÃO PLATINA 8771 R$ 7,20 R$ 63.151,20 
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SELO FISCAL EXIGIDO 
PELA LEI Nº 9.057 DE 
MARÇO DE 
2010, ENGARRAFADO 
EM RECIPIENTES DE 20 
LITROS, 
FORNECIDOS EM 
REGIME DE 
COMODATO. COTA 
PARA ME/EPP 
(reservado 13,82%). 

TOTAL R$ 456.912,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E SEIS MIL E NOVECENTOS E DOZE REAIS). 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1 A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.2 O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.3 O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
150/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.1 A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1 OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
12.1 A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13.1 O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g. Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 

II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
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formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são 
aquelas previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1 Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, CALINE SINARA DA 
COSTA GUIMARÃES, Pregoeira, lavrei a presente ATA que 
vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) 
particular(es) fornecedor(es). 

 
Campina Grande, 14 de fevereiro de 2023. 

 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 

Secretário de Administração 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BASILIO 
Fornecedor 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 150/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 391/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 - B 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ÓRGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE 
 
Aos 22  do mês de fevereiro de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 150/2022, cujo OBJETO fora a 
formalização para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, processada 
nos termos do Processo Administrativo Nº 391/2022, a 
qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às 
partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 
8.666/93, e suas alterações, segundo as CLÁUSULAS e 
condições seguintes:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE ÁGUA MINERAL, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS os ÓRGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE sendo a 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO este 
o ÓRGÃO GERENCIADOR da PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
2.2 Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS os ÓRGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE. 
 
2.3 Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 

b.  Convocar os particulares através de fax, telefone ou 
e-mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 

c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 

d.  Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 

e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
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formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são 
aquelas previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1 Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, CALINE SINARA DA 
COSTA GUIMARÃES, Pregoeira, lavrei a presente ATA que 
vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) 
particular(es) fornecedor(es). 

 
Campina Grande, 14 de fevereiro de 2023. 

 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 

Secretário de Administração 
 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BASILIO 
Fornecedor 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 150/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 391/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 - B 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ÓRGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE 
 
Aos 22  do mês de fevereiro de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 150/2022, cujo OBJETO fora a 
formalização para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, processada 
nos termos do Processo Administrativo Nº 391/2022, a 
qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às 
partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 
8.666/93, e suas alterações, segundo as CLÁUSULAS e 
condições seguintes:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE ÁGUA MINERAL, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS os ÓRGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE sendo a 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO este 
o ÓRGÃO GERENCIADOR da PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
2.2 Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS os ÓRGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE. 
 
2.3 Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 

b.  Convocar os particulares através de fax, telefone ou 
e-mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 

c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 

d.  Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 

e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
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f.  Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
 
4.1 O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a. Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
  
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.  Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.1 O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber; 
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 

Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
f. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
g. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
h. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
i. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
j. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
k. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.1 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.1 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório.

 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 
 

RAZÃO SOCIAL PLATINA MINERAL LTDA 
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CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 03.977.181/0001-07 

ENDEREÇO 
RODOVIA BR 230 KM 43, SN - ZONA RURAL - SANTA RITA/ PARAÍBA, 
CEP: 58.300-970 

TELEFONE/E-MAIL (83) 3229-8000 / (83) 993050001 / platinamineral@uol.com.br 

NOME DO SIGNATÁRIO JOSÉ CARLOS FALCÃO DA CUNHA LIMA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
UNIDAD

E 
MARCA 

QTD
/M 

PREÇO 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL  

4 ÁGUA MINERAL SEM GÁS - 
COM CLASSIFICAÇÃO 
MINERAL NATURAL 
FLUORETADA E 
HIPOTERMAL 
NA FONTE - 
CARACTERÍSTICA FÍSICA 
(PH MÍNIMO DE 4,5 E 
MÁXIMO DE 9,5). O 
PRODUTO DEVERÁ SER 
REGISTRADO NOS ÓRGÃOS 
DE CONTROLE, 
EMBALADOS EM CAIXA 
COM 48 UNIDADES. 
UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: COPOS DE 
200 ML. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

 GAIXA  ÁGUA 
MINERAL 
PLATINA 

1414 R$ 32,45 R$ 45.884,30 

5 ÁGUA MINERAL SEM GÁS - 
COM CLASSIFICAÇÃO 
MINERAL NATURAL 
FLUORETADA E 
HIPOTERMAL 
NA FONTE - 
CARACTERÍSTICA FÍSICA 
(PH MÍNIMO DE 4,5 E 
MÁXIMO DE 9,5). O 
PRODUTO DEVERÁ SER 
REGISTRADO NOS ÓRGÃOS 
DE CONTROLE, 
EMBALADOS EM CAIXA 
COM 48 UNIDADES. 
UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: COPOS DE 
200 ML. COTA PARA ME/EPP 
(reservado 24,98%) 

 GAIXA ÁGUA 
MINERAL 
PLATINA 

471 R$ 32,45 R$ 15.283,95 

TOTAL R$ 61.168,25 (SESSENTA E UM MIL, CENTO E SESSENTA E OITO REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS). 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1 A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 

 

9.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.2 O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição  
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básica do material e período da garantia, além do local de 
“ATESTADO” de recebimento do serviço, por parte do 
servidor ou comissão designada, ficando este pagamento 
condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.3 O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
150/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.1 A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1 OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
12.1 A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13.1 O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 

a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 

d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 

e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 

f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g. Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são 
aquelas previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1 Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, CALINE SINARA DA 
COSTA GUIMARÃES, Pregoeira, lavrei a presente ATA que 
vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) 
particular(es) fornecedor(es). 
 

Campina Grande, 22 de fevereiro de 2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
JOSÉ CARLOS FALCÃO DA CUNHA LIMA 

Fornecedor 
 

DISPENSA Nº 020/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 212/2023 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, em 
observância aos requisitos previstos na legislação pertinente, 
RATIFICA A DISPENSA Nº 020/2023, cujo objeto é o 
SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO 
PARA DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DA 
ESCOLA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS, 
em favor da empresa FLAVIA ALMEIDA SILVA - ME, 
inscrita no CNPJ sob Nº 41.297.610/0001-86, no valor 
de R$ 6.560,00 (seis mil reais e quinhentos e sessenta 
reais), com fundamento no Artigo 24, Inciso II da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, conforme Parecer da Assessoria 
Jurídica. 

 
Campina Grande, 24 de fevereiro de 2023. 

 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 

Secretário de Administração 
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